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PAUTA DA 58ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em 21 de maio de 2024 às 18h30

1) Projeto de Lei Complementar nº 11/2024 - Autoria: RICARDO PRADO
Altera a Lei Complementar n° 09, de 21 de agosto de 2009, que institui o Código de
Posturas e de Atividades Urbanas do Município da Estância Turística de Ibitinga, para
acrescentar os artigos 152-A e 152-B.

2) Projeto de Lei Ordinária nº 67/2024 - Autoria: DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Institui o selo “Autista a Bordo” no município de Ibitinga.

3) Projeto de Lei Ordinária nº 68/2024 - Autoria: DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Dispõe sobre a instalação de dispositivo "QR CODE" com canal de denúncias dentro das
salas de aulas de escolas públicas e privadas no âmbito do município de Ibitinga, e dá
outras providências.

4) Projeto de Lei Ordinária nº 69/2024 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga, o Dia Municipal
do hip hop, a ser comemorado anualmente, no segundo sábado de novembro.

5) Projeto de Lei Ordinária nº 70/2024 - Autoria: RICARDO PRADO
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO MUNICÍPIO DE IBITINGA, DE EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA E DEMAIS EMPRESAS OCUPANTES DE SUA INFRAESTRUTURA A SE
RESTRINGIR À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO DENTRO DO QUE ESTABELECE
AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E A
RETIRADA DOS FIOS INUTILIZADOS.

6) Projeto de Lei Ordinária nº 58/2024 - Autoria: RICHARD PORTO DE ROSA
Projeto de Lei Ordinária que “Autoriza o Município de Ibitinga/SP, a conceder
gratuitamente às crianças e adolescentes diabéticos, sensor e aparelho medidor de
glicose digital.”
Relatoria: DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA

7) Projeto de Lei Ordinária nº 62/2024 - Autoria: RICARDO PRADO
Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de acesso gratuito à internet em
estabelecimentos comerciais fixos que optarem por oferecer aos consumidores cardápio
na forma digital.
Relatoria: MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

DANIELA CRISTINA SOUZA BRANCO DE ROSA
Presidente
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42190
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42195
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42197
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42214
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42215
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=41995
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=42040



